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II Autoriza o poder executivo a

,suplementar verbaw s da outrasoCj
providencias."

LEI N2 222 I...Q~..,

, Prefeito Municipal de Manoel Viana -RS

Saber em Disposto no Art. 56 da Lei Orgânica
_°- -~., que a Cãmara Aprovou e Eu Sanciono a

Lei.

12 Ficam suplementà.das as seguintes rubricas orçamentárias:

SECRETARIA DE EDUCAÇlo

0402008421882.013 3.1.2.0.00 .20944",-00

0402.08421882.013 4.1.1.0.00 7.000,00

SECRETARIA DE OBRA~ E SERVIÇOS PrtBLICOS

0501.10600212.017 3.1.2.0.00 700,00

0501.10600212.018 3.1.200.00 1.000,00

SECRET1\RI~~ DE 3.~~E? !vlliIO &~Im{TE E AÇÃO SOCIAL

0703.15814862.027 3.1.3.2.00 172,00

Valor total R$11.816,00

2Q Servirão de recursos para os respectivos créditos as se-

200,00

300,00

200,00

guintes rubricas orçamentárias:

SECo DA FAZ., PLM1EJo ~ A~lo E TURISMO

0301.11653632.010 3.1.2.0.00 0301.116536320010 3.1.3.1.00 0301.11653632.010 3.1.3.2.000.0
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p-fef'cítura 

Murnclpal de Manoel VI,

"Manoel ViéJj1a rumo ao futuro",

300,00

500,00

800,00

900,00

52,00

1.000,00

2.392,00

1.000,00

~

900,00
';'" 800.00

300,00

1.000,00

SECRETARI.~ DE EDUCAÇÃO

0401.08420212.012 3.1.1.1.02 -~~

0401.08420212.012 3.1.2.0.00 0401.08420212012 3.1.3.1.00 0401.08420212.012 4.1.1.0.00 0401.08420212.012 4.1.2.0.00 0402.08421882.013 3.1.3.1.00 0402.08421882.013 4.1.2.0.00 0402.08422152.014 3.1.2.0.00 0402.08422152.014 3.1.3.1.00 0402.08422152.0~4 3.1.3.2.00 .

0402.08422152.014 4.1.2.0.00 0402.08462232.015 4.1.1.0.00

SECRETARIA DE AGRICULTURA

1.000,00

0601.04140212.021 4.1.1.0.00 SEC. DE SA~E, MEIO AMBIENTE E AÇXO SOCIAL

0701013754282.024 4.1.2.0.00 0703.15814862.027 3.1.2.0.00 52,00

120,00

R$11816,OOVALOR TOTAL

32 Revogadas as disposições em contrário este projeto de Lei

entra em vigor nesta data.

de 1996

eme
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JUSTIFICATIVA

'Projeto 4e Lei tem por finalidade ajustar saldo nas

que estão com os mesmos esgotados e para que posaamos

'nosso trabalho estamos ajustando-oso
.'

para que o presente Projeto seja apresiado com regime
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